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o cargo de médico com Especialidade, publicada no DOE nº 
32.500, de 11/10/2013.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém – PA, 09 de dezembro de 2013.
ana cOnceiÇÃO maTOs PessOa
Presidente da FSCmPA

designaÇÃO
númerO de PublicaÇÃO: 628784

POrTaria nº 1417/2013 – gaPe/gP/fscmPa
a PresidenTe da fundaÇÃO sanTa casa de 
misericÓrdia dO ParÁ, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo Decreto do dia 01/10/2013, 
publicado no DOE nº 32.492,
cOnsiderandO o disposto no memorando nº 402/2013 – 
NbPS/FSCmPA, de 27/11/2013,
r e s O l V e:
designar a servidora luana KellYn cardOsO da silVa 
ferreira, Id. Funcional nº 57193125/1, Fonoaudiólogo, 
para responder pelo Núcleo de Atenção ao biopsicossocial, em 
substituição a titular do cargo – Deborah Tatiane Pinheiro dos 
Santos Costa, Id. Funcional nº 54185912/2 – no período de 
02/12/2013 a 13/12/2013.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém – PA, 05 de dezembro de 2013.
ana cOnceiÇÃO maTOs PessOa
Presidente da FSCmPA

admissÃO de serVidOr
númerO de PublicaÇÃO: 628789

Órgao: FUNDACAO SANTA CASA DE mISERICORDIA DO PARA
modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO Nº 288/2013
Data de Admissão: 01/11/2013
Nome do Servidor                                            Cargo do 
Servidor                      Término Vínculo     Observação
GYSELE COELHO AmARAL                              ASSISTENTE 
ADmINISTRATIVO          31/10/2014  AUTORIzAÇÃO 
2013/518231
Ordenador: ANA CONCEIÇÃO mATOS PESSOA

HOmOlOgaÇÃO de resulTadO de liciTaÇÃO
númerO de PublicaÇÃO: 628335
PregÃO eleTrÔnicO nº 85/2013

A Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado 
do Pará – HEmOPA, nesta oportunidade representada pelo(a) 
Pregoeiro(a) designado(a) pela PORTARIA Nº 114/2013/
AJUR/GAPRE/HEmOPA, de 05/04/2013, torna público a 
HOmOLOGAÇÃO da Adjudicação referente ao Processo 
2013/354656, Pregão Eletrônico nº 85/2013, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE COmPRESSA DE GAzE, aquisição de material de 
consumo hospitalar, para atender as necessidades das diversas 
áreas da Fundação Hemopa.
ITEm – CRISTALFARmA COm.REP.ImP.EXP. - CNPJ: 
05.003.408/0001-03. Valor total: R$ 48.530,00 (quarenta e 
oito mil quinhentos e trinta reais).
Os autos do Processo Administrativo Nº 2013/354656 estão à 
disposição dos interessados na sede da Fundação HEmOPA.

HOmOlOgaÇÃO de resulTadO de liciTaÇÃO
númerO de PublicaÇÃO: 628354
PregÃO eleTrÔnicO nº 89/2013

A Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado 
do Pará – HEmOPA, nesta oportunidade representada pelo(a) 
Pregoeiro(a) designado(a) pela PORTARIA Nº 114/2013/
AJUR/GAPRE/HEmOPA, de 05/04/2013, torna público a 
HOmOLOGAÇÃO da Adjudicação referente ao Processo 
2013/311441, Pregão Eletrônico nº 89/2013, cujo objeto é a 
aquisição de material de consumo: equipamentos de proteção 
individual.

ITENS DE 01 A 09 – DETONI EQUIPAmENTO DE SEGURANÇA 
LTDA. - CNPJ 09.549.356/0001-53. Valor total: R$ 36.330,00 ( 
trinta e seis mil trezentos e trinta reais).
Os autos do Processo Administrativo Nº 2013/209395 estão à 
disposição dos interessados na sede da Fundação HEmOPA.
POrTaria nº 599/2013 - aJur/gaPre/HemOPa, de 10 

de deZembrO de 2013.
númerO de PublicaÇÃO: 628542

A Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará - HEmOPA, no uso de suas atribuições 
legais, e
Considerando a necessidade de proceder ao inventário dos bens 
pertencentes à Fundação Hemopa;
Considerando o que recomenda o manual de Gestão do 
Patrimônio mobiliário do Estado, emitido pela SEAD – Secretaria 
de Estado de Administração;
Considerando o que Recomenda o Tribunal de Contas do Estado 
do Pará;
Considerando ainda que o inventário é um instrumento de 
controle utilizado para verificar os bens permanentes em uso 
nos órgãos da Administração Pública;
resOlVe,
I – cOnsTiTuir cOmissÃO para realização de inventário 
dos bens patrimoniais e de consumo da Fundação HEmOPA que 
se encontram no almoxarifado do Hemocentro Coordenador, 
conforme relação abaixo:
comissão de inventário
- Lucidéia Lira de Oliveira – Presidente da comissão
- Armando Gomes de Ozório - membro
- Raul de Abreu Soares – membro
- Gabriel Sedovim batista bemmuyal - membro
- Jefferson Leão da Silva - membro
- Pedro Paulo Vinagre – membro
- Josyanne Cristine de Lima Rátis – membro
- maycon Reis Coelho – membro
- maximino Rodrigues de Souza Filho – membro
- Paulo Ribeiro Anaisse – membro
- Renan Silva dos Santos – membro
- Rosana Luzia de Souza Fonseca – membro
- Victor Julie de Freitas matos – membro
III – Esta Portaria é válida pelo período de 26 a 29 de outubro 
de 2013.
IV – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – Fundação HEmOPA, em 10 de dezembro 
de 2013.
luciana maradei
Presidente da Fundação Hemopa
POrTaria n°. 597/2013 - aJur/gaPre/HemOPa, de 10 

de deZembrO de 2013
númerO de PublicaÇÃO: 628546

A Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará - HEmOPA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº. 6.692, de 24 de setembro de 2004;
Considerando as disposições do Decreto nº. 1.945, de 13 de 
Dezembro de 2005, que versa sobre o cumprimento do estágio 
probatório de servidor público civil ocupante de cargo de 
provimento efetivo;
Considerando ainda o que estabelece a Lei Estadual nº. 
5.810/94, artigos 32 a 34, que dispõem acerca do estágio 
probatório;
resOlVe,
I – HOmOlOgar o resultado do relatório da Comissão 
de Acompanhamento e Avaliação de Estágio Probatório, 
do servidor abaixo relacionada, devidamente submetido e 
aprovado com o respectivo conceito:

nOme cargO daTa 
admissÃO

resulTadO 
final

n° dO 
PrOcessO

JERFSON mACIEL 
bATISTA PINHEIRO

Téc. em Patologia 
Clínica 24/09/2008 99,58 (bOm) 2013/543028

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – Fundação HEmOPA, em 10 de dezembro 
de 2013.
LUCIANA mARADEI
Presidente da fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará - HemOPa

POrTaria nº 600/2013-aJur/gabineTe/HemOPa, de 
10 de deZembrO de 2013.

númerO de PublicaÇÃO: 628548
A Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEmOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que a autoridade que tiver ciência de 
irregularidade no serviço público é obrigada a promover a 
sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurado ao acusado a ampla 
defesa;
Considerando que nenhuma sanção poderá ser imposta a 
servidor público sem que se garanta, por intermédio do devido 
processo legal, o direito de defesa a ser exercitado da forma 
mais ampla possível, conforme o estabelece o art. 5º da 
Constituição Federal, reiterado pela Lei. 5.810/94;
Considerando que a PORTARIA Nº 72/AJUR/GAbINETE/
HEmOPA, de 13 de março de 2013, instituiu a Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar da Fundação HEmOPA, órgão competente para 
apurar responsabilidade de servidores por infrações praticadas 
no exercício de suas atribuições, de acordo com os arts. 199 e 
seguintes da Lei 5.810/94;
RESOLVE,
I – Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a 
Presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, que irá apurar eventuais infrações 
cometidas pela servidora glÁucia fernanda da silVa 
quanto ao afastamento da mesma de suas funções para tratar 
de assunto partícula mesmo ciente do indeferimento do pleito, 
entre outras condutas, através de Processo Administrativo 
Disciplinar, com prazo de 60 (sessenta) dias da publicação 
desta Portaria, prorrogáveis por igual período:
- GLEYDSON DOS SANTOS SILVA (Presidente)
- LUCIENE mARIA DO ESPÍRITO SANTO COSTA (Vogal)
- SELVINA mARIA mOREIRA TEIXEIRA LEITE (Secretária)
II – A possível constatação de que a servidora faltou com seus 
deveres de observância aos princípios éticos, morais, às leis e 
regulamentos, entre outros, encontra-se regulamentada no 
artigo 177 I, VI e 178 IV do Regime jurídico dos Servidores do 
Estado do Pará.
III - Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – Fundação HEmOPA, em 10 de dezembro 
de 2013.
Luciana maradei
PresidenTe da fundaÇÃO HemOPa
POrTaria n°. 598/2013 - aJur/gaPre/HemOPa, de 10 

de deZembrO de 2013.
númerO de PublicaÇÃO: 628550

A Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará - HEmOPA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº. 6.692, de 24 de setembro de 2004;
Considerando as disposições do Decreto nº. 1.945, de 13 de 
Dezembro de 2005, que versa sobre o cumprimento do estágio 
probatório de servidor público civil ocupante de cargo de 
provimento efetivo;
Considerando ainda o que estabelece a Lei Estadual nº. 
5.810/94, artigos 32 a 34, que dispõem acerca do estágio 
probatório;
resOlVe,
I – HOmOlOgar o resultado do relatório da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação de Estágio Probatório, da 


